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tLE1 COMPLEMENTAR N
.9 3.455, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1999. $

M era dispositivos öo Cböigo Tributério
.,7 4. ' (, ,g.. t (;b ' '6 t:jbc ,.,-/10 acxw rl t ck = do Municfpio - Lei Complementar n.

r: . .h ..
.
.3 (' J )n.- h < e . 2.698/90.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Ad. 10 O art. 7% da Lei Complementar n.o 2.698/90, alterudo pela Lei
>  Complementar n.0 3.118/95, passa a viger com a seguinte redaçâo:i

l 'Ad.. 7* Para OS efeitos desta tributaWo, entende-se como zonas urbanas e
definidas em Lei Municipal, observado o requisito minimo de existência de
melhoramentos indicados em pelo menos 02 (dois) dos incisos seguintes, construidos ou
mantidos pelo Poder Ptiblico:

I - meio fio ou calçamento, com canalizaWo de âguas pluviais', 7
11 - abastecimento de égua',
111 - sistema de esgotos sanitérios;
IV - rede de iluminaçâo ptiblica, ou para distribuilo domiciliar;
V - escola primâria ou posto de satide a uma distância mâxima de 3 Km ';

(três quiiômetros) do imbvel considerado. y

Parégrafo tinico. Sâo consideradas zonas urbanas, ainda:
)

I a) a érea igual ou inferior a 01 (um) hectare, independentemente de sua 4i 
Iocalizalo e destinaçâo; , )

b) a érea superior a 01 (um) hedare que nâo se destine a exploralo l
dustrial, lagricola

, pecuâria, extrativa vegetal ou agroin i

'

i independentemente de sua localizaWo; e ù)
:1 c) a érea urbanizâvel ou de expansâo urbana, constante de Ioteamento j
' destinado à habitalo, à indûstria ou ao comircio.'' ))
i ':'r'3 &t 

: ' --: ya .
l 'hp.f'F' 26 As fbrmulas para determinar o càlculo do lmposto e Aliquota

, de. ( Art. .! .
( que trata a Sext'i lV, Capitulo 1, Titulo ll, do Côdigo Tributério do Municipio - Lei
, Complementar n.0 2.698, de 28 de dezembro de 1990, sâo as seguintes'.
i
l I - förmula de câlculo para determinar o Valor Venal do Terreno:
;

VT = VMZT x AT x FCA x FPC, onde
VT = Valor do terreno
VMU = Valor do metro quadrado para célculo do terreno
AT = ârea do terreno
FCA = Fator de correW o da érea
FPC = Fator parceria comunitéria

l .
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tLE1 COMPLEMENTAR N
.9 3.455, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1999. $

M era dispositivos öo Cböigo Tributério
.,7 4. ' (, ,g.. t (;b ' '6 t:jbc ,.,-/10 acxw rl t ck = do Municfpio - Lei Complementar n.

r: . .h ..
.
.3 (' J )n.- h < e . 2.698/90.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Ad. 10 O art. 7% da Lei Complementar n.o 2.698/90, alterudo pela Lei
>  Complementar n.0 3.118/95, passa a viger com a seguinte redaçâo:i

l 'Ad.. 7* Para OS efeitos desta tributaWo, entende-se como zonas urbanas e
definidas em Lei Municipal, observado o requisito minimo de existência de
melhoramentos indicados em pelo menos 02 (dois) dos incisos seguintes, construidos ou
mantidos pelo Poder Ptiblico:

I - meio fio ou calçamento, com canalizaWo de âguas pluviais', 7
11 - abastecimento de égua',
111 - sistema de esgotos sanitérios;
IV - rede de iluminaçâo ptiblica, ou para distribuilo domiciliar;
V - escola primâria ou posto de satide a uma distância mâxima de 3 Km ';

(três quiiômetros) do imbvel considerado. y

Parégrafo tinico. Sâo consideradas zonas urbanas, ainda:
)

I a) a érea igual ou inferior a 01 (um) hectare, independentemente de sua 4i 
Iocalizalo e destinaçâo; , )

b) a érea superior a 01 (um) hedare que nâo se destine a exploralo l
dustrial, lagricola

, pecuâria, extrativa vegetal ou agroin i

'

i independentemente de sua localizaWo; e ù)
:1 c) a érea urbanizâvel ou de expansâo urbana, constante de Ioteamento j
' destinado à habitalo, à indûstria ou ao comircio.'' ))
i ':'r'3 &t 

: ' --: ya .
l 'hp.f'F' 26 As fbrmulas para determinar o càlculo do lmposto e Aliquota

, de. ( Art. .! .
( que trata a Sext'i lV, Capitulo 1, Titulo ll, do Côdigo Tributério do Municipio - Lei
, Complementar n.0 2.698, de 28 de dezembro de 1990, sâo as seguintes'.
i
l I - förmula de câlculo para determinar o Valor Venal do Terreno:
;

VT = VMZT x AT x FCA x FPC, onde
VT = Valor do terreno
VMU = Valor do metro quadrado para célculo do terreno
AT = ârea do terreno
FCA = Fator de correW o da érea
FPC = Fator parceria comunitéria

l .
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LEI COMPLEMENTAR N.“ 3.455, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1999.

_ . m Altera dispositivos do codigo Tributario
”Lope-vim [J W ’9'” ' do Municipio — Lei Complementar n.°

"m3 7” 5‘1 P ‘9 - 2.698/90.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° 0 art. 7° da Lei Complementar n.° 2.698190, alterado pela Lei
Complementar n.° 3.118/95, passa a viger com a seguinte redacao:0

“Art. 7° Para os efeitos desta tributagéo, entende-se como zonas urbanas e
definidas em Lei Municipal, observado o requisito minimo de existéncia de
melhoramentos indicados em pelo menos 02 (dois) dos incisos seguintes, construidos ou
mantidos pelo Poder PL’iblico:

l — meio fio ou calcamento, com canalizacéo de éguas pluviais;
ll — abastecimento de a’gua;
lll — sistema de esgotos sanitérios;
IV — rede de iluminaoéo publica, ou para distribuicao domiciliar;
V — escola primaria ou posto de saude a uma distancia ma’xima de 3 Km

(trés quilometros) do imovel considerado.

Paragrafo unico. Séo consideradas zonas urbanas, ainda:

a) a area igual ou inferior a 01 (um) hectare, independentemente de sua
localizagao e destinagao;

O b) a a’rea superior a 01 (um) hectare que nao se destine a exploracéo
agricola, pecuaria, extrativa vegetal ou agroindustn’al,
independentemente de sua localizacéo; e

c) a area urbanizével ou de expanséo urbana, constante de Ioteamento
destinado a habitacao, a industria ou ao comércio.”

i . '1 $0 0“
, ‘1{)W;§§2'4* N

\‘1 ., Art. 2? As formulas para determiner o Célculo do lmposto e Aliquota, de
que trata a‘Se'céo lV, Capitulo l, Titulo ll, do Cédigo Tributério do Municipio — Lei
Complementar n.° 2.698, de 28 de dezembro de 1990, Sac as seguintes:

l — formula de célculo para determinar o Valor Venal do Terreno:

VT = VM’T x AT x FCA x FPC, onde
VT = Valor do terreno
VM’T = Valor do metro quadrado para ca’lculo do terreno
AT = Area do terreno
FCA = Fator de oorreoao da area

0 FPC = Fator parceria comunita’ria
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11 - f6rmula de célculo para determinar o Valor Venal da Edificaçâo:

VMZE = VMQTI x (A+ CAT) x C x ST, onde:
100

VMZE = Valor do metro quadrado da edificalo,
VM2Tl = Valor do m2 do tipo de edificaWo,

rA = Coeficiente de ajuste, :
CAT = Coeficiente corretivo da V tegoria,

1 100 '
1 C = Coeficiente corretivo de conservaWo, )
( ST = Coeficiente corretivo de subtipo de edificaW o. t
-i l
i Parégrafo tinico

. O valor de uA'', coeficiente de ajuste, seré de 0,40 (zero i; l
virgula quarenta). k

r
J Ill - fbrmula de célculo para determinar o Valor Venal do lm6vel:

VVI = VT + VE. onde
VVI = Valor Venal do lm6vel
VT = Valor do terreno
VE = Valor da edificaçâo.

. T 1 .g b t)u7 'X 2 9 '
2IGVC'V(

. Art. 3@ Para efeitos de célculo do lmposto Terrftorial Urbano, jrevfsto na
sel o lV, art-. 12 da Lei n.0 2.698/90 - Côdigo Tributério do Municlpio, ficam
estabelecidas as novas bases para o valor venal (Planta de Valores) dos terrenos
situados no perimetro urbano e de expansâo urbana da cidade de Montenegro, valores .
estes diferenciados por setor e por quarteirâo, conforme Rol fomecido pelo Programa de '.

1 Processamento de Dados do Cadastro Imobiliério e que fica fazendo parte integrante l

desta Lei, independente da transcri#o, como Anexo 1. t!
1 !( 

t
. Art. 40 O art. 16 da Lej Complementar n.0 2.698/90 alterado pelas Leis jComplementares n

.@ 2.96293, 3.118*5 e 3.24197, passa a viger com a seguinte
daxo, tre

'Ad. 16. No célcuio do lmposto, a alîquota a ser aplicada sobre o valor
venal do im6vel, seré de:

. a) 2,2% (dois virgula dois por cento), tratando-se de terreno;
b) 1, 1% (um virjula um por cento), tratando-se de terreno que constitua '
propriedade unica, cujo valor venal nâo seja superior a 6.540 UFIR;

c) 0,5% (zero vîrgula cinco por cento), tratando-se de prédio;
d) revogado.

!
) 1 10 O valor venal do îmôvel, relativo às glebas, sofrerâo uma reduWo de
) acordo com a tabela abaixo: 

'l E)

) Area da Gleba Reduçao i( 
a oo m2 4o% ta.ooo m a s.o!' 

(''A 5.001 mx a 10.000 m2 70% )1 M 
Acima de 1Q.Q(3: m2 90% b

2
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11 - f6rmula de célculo para determinar o Valor Venal da Edificaçâo:

VMZE = VMQTI x (A+ CAT) x C x ST, onde:
100

VMZE = Valor do metro quadrado da edificalo,
VM2Tl = Valor do m2 do tipo de edificaWo,

rA = Coeficiente de ajuste, :
CAT = Coeficiente corretivo da V tegoria,

1 100 '
1 C = Coeficiente corretivo de conservaWo, )
( ST = Coeficiente corretivo de subtipo de edificaW o. t
-i l
i Parégrafo tinico

. O valor de uA'', coeficiente de ajuste, seré de 0,40 (zero i; l
virgula quarenta). k

r
J Ill - fbrmula de célculo para determinar o Valor Venal do lm6vel:

VVI = VT + VE. onde
VVI = Valor Venal do lm6vel
VT = Valor do terreno
VE = Valor da edificaçâo.

. T 1 .g b t)u7 'X 2 9 '
2IGVC'V(

. Art. 3@ Para efeitos de célculo do lmposto Terrftorial Urbano, jrevfsto na
sel o lV, art-. 12 da Lei n.0 2.698/90 - Côdigo Tributério do Municlpio, ficam
estabelecidas as novas bases para o valor venal (Planta de Valores) dos terrenos
situados no perimetro urbano e de expansâo urbana da cidade de Montenegro, valores .
estes diferenciados por setor e por quarteirâo, conforme Rol fomecido pelo Programa de '.

1 Processamento de Dados do Cadastro Imobiliério e que fica fazendo parte integrante l

desta Lei, independente da transcri#o, como Anexo 1. t!
1 !( 

t
. Art. 40 O art. 16 da Lej Complementar n.0 2.698/90 alterado pelas Leis jComplementares n

.@ 2.96293, 3.118*5 e 3.24197, passa a viger com a seguinte
daxo, tre

'Ad. 16. No célcuio do lmposto, a alîquota a ser aplicada sobre o valor
venal do im6vel, seré de:

. a) 2,2% (dois virgula dois por cento), tratando-se de terreno;
b) 1, 1% (um virjula um por cento), tratando-se de terreno que constitua '
propriedade unica, cujo valor venal nâo seja superior a 6.540 UFIR;

c) 0,5% (zero vîrgula cinco por cento), tratando-se de prédio;
d) revogado.

!
) 1 10 O valor venal do îmôvel, relativo às glebas, sofrerâo uma reduWo de
) acordo com a tabela abaixo: 

'l E)

) Area da Gleba Reduçao i( 
a oo m2 4o% ta.ooo m a s.o!' 

(''A 5.001 mx a 10.000 m2 70% )1 M 
Acima de 1Q.Q(3: m2 90% b

2
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ll — fOrmula de calculo para determinar o Valor Venal da Edificagao:

VMZE = VMl x (A+ CAT) x C x ST, onde:
100

VMZE = Valor do metro quadrado da edificagao,
VM2Tl = Valor do m2 do tipo de edificagé‘io,
A = Coeficiente de ajuste,
CAT = Coeficiente corretivo da categoria,
100
C = Coeficiente corretivo de conservagéo,
ST = Coeficiente corretivo de subtipo de edificagao.

Parégrafo unico. O valor de “A”, coeficiente de ajuste, seré de 0,40 (zero
virgula quarenta).

lll — fOrmuIa de calculo para determinar o Valor Venal do lmovel:

VV| = VT + VE, onde
VVl = Valor Venal do lmével
VT = Valor do terreno
VE = Valor da 1edifioagélo.

, 7,3450 J
,5“ logo”; :‘C’ M

“K Art. 3° Para efeitos de calculo do lmposto Territorial Urbano, previsto na
segao IV, art.‘ 12 da Lei n.° 2.698/90 - Cédigo Tributario do Municipio, ficam
estabelecidas as novas bases para o valor venal (Planta de Valores) dos terrenos
situados no perimetro urbano e de expansao urbana da cidade de Montenegro, valores
estes diferenciados por setor e per quarteirao, conforme Roi fomecido pelo Programa de
Processamento de Dados do Cadastro Imobiliério e que fica fazendo parte integrante
desta Lei, independente da transcrigao, como Anexo I.

Art. 4° 0 art. 16 da Lei Complementar n.° 2.698/90, alterado pelas Leis
Complementares n.° 2.962/93, 3.118/95 e 3241/97, passa a viger com a seguinte
redagéo:

“Art. 16. No calculo do lmposto, a aliquota a ser aplicada sobre o valor
venal do imével, sera de:

a) 2,2% (dois virgula dois por cento), tratando-se de terreno;
b) 1,1% (um virgula um por cento), tratando—se de terreno que constitua

propriedade l’Jnica, cujo valor venal nao seja superior a 6.540 UFlR;
c) 0,5% (zero virgula cinco por cento), tratando—se de prédio;
d) revogado.

§ 1° 0 valor venal do imével, relativo as glebas, sofrerao uma redugao de
acordo com a tabela abaixo:

Area da Gleba Redugao
3.000 m2 a 5.000 m2 40%
5.001 m” a 10.000 m2 70%
Acima de 10.000 m2 90%

2
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O O valor venal do imével, sem benfeitorias, Iocalizado dentro da érea l1 2
de preservaW o natural e acima da cota estabelecida em Lei, devidamente conservado,
ou com plantio de érvores omamenëis, nativas ou frutiferas, sofreré uma reduçâo de
75% (setenta e cinco por cento), para fins de câlculo do Imposto Territorial Urbano.''

î Art 50 O art. 23 da Lei Complementar n.0 2.698/90, alterado pela Lei
Complementar n.0 3.241/97, passa a viger com a seguinte redaçâo:

''Art. 23. A retificalo da inscrilo, ou de sua alteraçâo, por iniciativa do
contribuinte, quando vise a alterar ou a excfuir o tributo jé lançado, s6 é admissivel
mediante comprovaçâo do erro em que se funda, e antes do vencimento da cota tinica.

Parégrafo tinico. Os pedidos de isençâo e redu#o de aliquota, s6 serâo
admissiveis, se requeridos até o vencimento da cota tinica.''

Ar1. 60 O art. 28 da Lei Complementar n.0 2.698/90, passa a viger com a
seguinte reda#o:

'A/. 28. O imposto seré pajo na forma e nos prazos regulamentares,
sendo calculado com base na UFIR do exerclcio vigente.''

I
Art. 70 O art. 29 da Lei Complementar n.@ 2.698/90, alterado pela Lei

Complementar n.O 3.118/95, passa a viger com a seguinte redaçâo:

''Art. 29. As infraWes serâo punidas com a penalidade de 100% (cem por
cento) sobre o valor do Imposto e Taxas de Serviços Urbanos devido no exercicio, nas #'
seguintes hipôteses:l

t
1 a) falta de inscrilo ou de sua alteraWo'.
l b) erro, omissao ou falsidade na informalo dos dados.'' '
1
i .
1 Art 80 O artigo 30 da Iei Complementar n.O 2.698/90, alterado pelas Leisl - 

.

l Complementares n.Os 3.118/95, 3.182/97, 3.241/97 e 3.341/98, passa a ter a seguinte1 
dalo:! re

i
1 I'Ad 3Q. Desde que cumpridas as exigências da legîslaW o peftinente, o '
r( ' .Imposto do bem imbvel seré:
I .
. I - isento, nos seguintes casos: ë
'
; a) pertencente a particular, quando cedido gratuitamente, em sua .(
C totalidade, para uso exclusivo da Uniâo, dos Estados, do Distrlto Federal ou do Municfpio,
' d tarquias' 'ou e suas au 

,1 :
b) pedencente a agremiaWo despoftiva licenciada e filiada a federaçâo ,J

. esportiva estadual, quando utilizada efetiva e habitualmente no exercicio de suas ;
atividades sociais; '

6 c) pertencente ou cedido, gratuitamente, à sociedade ou instituiWo sem )
fins lucrativos, que se destine a congregar classes patronais ou trabalhadoras, com j
finalidade de realizar sua uniâo, representaWo, defesa, eleva#o de seu nivel cultural, t
fîsico e recreaW o', àl

3 l
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O O valor venal do imével, sem benfeitorias, Iocalizado dentro da érea l1 2
de preservaW o natural e acima da cota estabelecida em Lei, devidamente conservado,
ou com plantio de érvores omamenëis, nativas ou frutiferas, sofreré uma reduçâo de
75% (setenta e cinco por cento), para fins de câlculo do Imposto Territorial Urbano.''

î Art 50 O art. 23 da Lei Complementar n.0 2.698/90, alterado pela Lei
Complementar n.0 3.241/97, passa a viger com a seguinte redaçâo:

''Art. 23. A retificalo da inscrilo, ou de sua alteraçâo, por iniciativa do
contribuinte, quando vise a alterar ou a excfuir o tributo jé lançado, s6 é admissivel
mediante comprovaçâo do erro em que se funda, e antes do vencimento da cota tinica.

Parégrafo tinico. Os pedidos de isençâo e redu#o de aliquota, s6 serâo
admissiveis, se requeridos até o vencimento da cota tinica.''

Ar1. 60 O art. 28 da Lei Complementar n.0 2.698/90, passa a viger com a
seguinte reda#o:

'A/. 28. O imposto seré pajo na forma e nos prazos regulamentares,
sendo calculado com base na UFIR do exerclcio vigente.''

I
Art. 70 O art. 29 da Lei Complementar n.@ 2.698/90, alterado pela Lei

Complementar n.O 3.118/95, passa a viger com a seguinte redaçâo:

''Art. 29. As infraWes serâo punidas com a penalidade de 100% (cem por
cento) sobre o valor do Imposto e Taxas de Serviços Urbanos devido no exercicio, nas #'
seguintes hipôteses:l

t
1 a) falta de inscrilo ou de sua alteraWo'.
l b) erro, omissao ou falsidade na informalo dos dados.'' '
1
i .
1 Art 80 O artigo 30 da Iei Complementar n.O 2.698/90, alterado pelas Leisl - 

.

l Complementares n.Os 3.118/95, 3.182/97, 3.241/97 e 3.341/98, passa a ter a seguinte1 
dalo:! re

i
1 I'Ad 3Q. Desde que cumpridas as exigências da legîslaW o peftinente, o '
r( ' .Imposto do bem imbvel seré:
I .
. I - isento, nos seguintes casos: ë
'
; a) pertencente a particular, quando cedido gratuitamente, em sua .(
C totalidade, para uso exclusivo da Uniâo, dos Estados, do Distrlto Federal ou do Municfpio,
' d tarquias' 'ou e suas au 

,1 :
b) pedencente a agremiaWo despoftiva licenciada e filiada a federaçâo ,J

. esportiva estadual, quando utilizada efetiva e habitualmente no exercicio de suas ;
atividades sociais; '

6 c) pertencente ou cedido, gratuitamente, à sociedade ou instituiWo sem )
fins lucrativos, que se destine a congregar classes patronais ou trabalhadoras, com j
finalidade de realizar sua uniâo, representaWo, defesa, eleva#o de seu nivel cultural, t
fîsico e recreaW o', àl

3 l
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§ 2" O valor venal do imével, sem benfeitorias, Iocalizado dentro da area
de preservagéo natural e acima da cota estabelecida em Lei, devidamente conservado,
ou com plantio de érvores omamentais, nativas ou frutiferas, sofrera uma redugao de
75% (setenta e cinco por cento), para fins de célculo do lmposto Territorial Urbano.”

Art. 5° 0 art. 23 da Lei Complementar n.° 2.698/90, alterado peia Lei
Complementar n.° 3.241/97, passa a viger com a seguinte redagao:

“Art. 23. A retificagéo da inscrigao, ou de sua alteraoéo, por iniciativa do
contribuinte, quando vise a alterar ou a excluir o tributo jé Iangado, 56 e admissivei
mediante comprovagéo do erro em que se funda, e antes do vencimento da cota unica.

Para'grafo unico. Os pedidos de isengéo e redugéo de aliquota, so seréo
admissiveis, se requeridos até o vencimento da cota Unica."

Art. 6° 0 art. 28 da Lei Complementar n.° 2698/90, passa a viger com a
seguinte redagéo:

”Art. 28. O imposto seré pago na forma e nos prazos regulamentares,
sendo calculado com base na UFlR do exercicio vigente.”

Art. 7° 0 art. 29 da Lei Complementar n.° 2698/90, alterado peia Lei
Complementar n.° 3.118/95, passa a viger com a seguinte redagéo:

"Art. 29. As infragoes seréo punidas com a penalidade de 100% (cem por
cento) sobre o valor do lmposto e Taxas de Servioos Urbanos devido no exercicio, nas
seguintes hipéteses:

a) falta de inscrigéo ou de sua alteragao;
b) erro, omissao ou falsidade na informaoéo dos dados.”

Art. 8° 0 artigo 30 da lei Complementar n.° 2698/90, alterado pelas Leis
Complementares n.°s 3.118/95, 3.182/97, 3.241/97 e 3.341/98, passa a ter a seguinte
redaoéo:

“Art. 30. Desde que cumpridas as exigéncias da legislaoao pertinente, o
lmposto do bem imével seré:

l— isento, nos seguintes casos:
a) pertencente a particular, quando cedido, gratuitamente, em sua

totalidade, para uso exclusivo da Uniéo, dos Estados, do Distrito Federal ou do Municipio,
ou de suas autarquias;

b) pertencente a agremiaoao desportiva licenciada e filiada a federagao
esportiva estadual, quando utilizada efetiva e habitualmente no exercicio de suas
atividades sociais;

c) pertencente ou cedido, gratuitamente, a sociedade ou instituigéo sem
fins lucrativos, que se destine a congregar classes patronais ou trabalhadoras, com
finalidade de realizar sua uniao, representaoao, defesa, elevagéo de seu nivel cultural,
fisico e recreagéo;
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d) declarado de utilidade ptiblica paca fins de desapropriaWo, a partir da
parcela correspondente ao periodo de arrecada#o do Imposto, em que ocorrer a
emissâo de posse ou a ocupaW o efetiva pelo poder expropriante;

e) tratando-se de prédio que constitua propriedade tinica de aposentado
e/ou pensionista, utilieada exclusivamente como residência prépria, e cujo valor venal
nâo seja superior a 30.000 UFIRS',

f) com érea superior a Q1 (um) hectare, que comprovadamente, através de (
j Iaudo técnico, se destine a exploraWo agricola, pecuària, extrativa vegetal ou
l agroindustrial;
( E
j '

j 11 - reduzido em 50% (cinquenta por cento), nos seguintes casos: )t 
a) pedencente a clubes sociais, centros de tradiyes gauchas e/ou )

; associaWes comunitârias, quando utilizado efetiva e habitualmente no exercicio de suas p
atividades sociais', j

b) pertencent: a entidades sem fins Iucrativos, que prestem atendimento à '' 

satide pelo SUS - Sistema Unico de Satide, quando utilizado efetiva e habitualmente no
exercicio de suas finalidades.

110 A concessâo dos beneficios previstos neste adigo, nëo gera direito
adquirido e seré revogada de oficio sempre que a Administraçâo apure que o beneficiério

' nâo satisfazia ou deixou de satisfazer as condiçöes, nâo cumpria ou deixou de cumprir os
requisitos para tanto, tudo sem prejuizo das penalidades e cominaçöes fiscais.

520 O Iaudo técnico mencionado na alinea ''f ê1 do inciso I teré validade de
dois anos, quando deverâ ser reapresentado.''

Art. 90 O art. 42 da Lei Complementar n.o 2.698/90, alterado pela Lei !.
j Complementar n.@ 3.118/95, passa a viger com a seguinte redalo:
î
i 

(1) Aft. 42. Quando se tratar de prestaçâo de serviço sob forma de trabalho :
r pessoal do préprio contribuinte, o Imposto seré calculado por meio de aliquotas fixas ou '
i variâveis em funWo da natureza dos serviços ou de outros fatores peftinentes, nestes ë1

nâo compreendida a impodância paga a titulo de remuneralo do prôprio trabalho. i1 
l

i *1Parégrafo tinico. Os trabalhadores autônomos nas atividades de Faxineiro, )J
ardineiro, Lavador de Roupas, Passador de Roupas e Engmxate estâo isentos do l
pagamento do ISSQN.'' j

l
lArt

. 10. O ad. 97 da Lei Complementar n.@ 2.698/90, alterado pela Lei
Complemenlr n.0 2.793/91, passa a viger com a seguinte redaçâo:

''Aft. 97. A Taxa de Serviços Urbanos é devida pelo contribuinte do
Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana, cuja zona seja beneficiada,
efetiva ou potencialmente, pelos serviços de:

a) coleta de lixo;
b) Iimpeza e conserva#o de Iogradouros',
c) esgotos.''

Ad. 11. Os artigos 128, 129 e 13Q - Selo VI do Capîtulo 1, Tîtulo IV - dai C
ontribuiçâo de Melhoria - do Cödigo Tributério Municipal, passam a viger com a! 
seguinte redalo: ,t

t è' 
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;$ 

j:
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d) declarado de utilidade ptiblica paca fins de desapropriaWo, a partir da
parcela correspondente ao periodo de arrecada#o do Imposto, em que ocorrer a
emissâo de posse ou a ocupaW o efetiva pelo poder expropriante;

e) tratando-se de prédio que constitua propriedade tinica de aposentado
e/ou pensionista, utilieada exclusivamente como residência prépria, e cujo valor venal
nâo seja superior a 30.000 UFIRS',

f) com érea superior a Q1 (um) hectare, que comprovadamente, através de (
j Iaudo técnico, se destine a exploraWo agricola, pecuària, extrativa vegetal ou
l agroindustrial;
( E
j '

j 11 - reduzido em 50% (cinquenta por cento), nos seguintes casos: )t 
a) pedencente a clubes sociais, centros de tradiyes gauchas e/ou )

; associaWes comunitârias, quando utilizado efetiva e habitualmente no exercicio de suas p
atividades sociais', j

b) pertencent: a entidades sem fins Iucrativos, que prestem atendimento à '' 

satide pelo SUS - Sistema Unico de Satide, quando utilizado efetiva e habitualmente no
exercicio de suas finalidades.

110 A concessâo dos beneficios previstos neste adigo, nëo gera direito
adquirido e seré revogada de oficio sempre que a Administraçâo apure que o beneficiério

' nâo satisfazia ou deixou de satisfazer as condiçöes, nâo cumpria ou deixou de cumprir os
requisitos para tanto, tudo sem prejuizo das penalidades e cominaçöes fiscais.

520 O Iaudo técnico mencionado na alinea ''f ê1 do inciso I teré validade de
dois anos, quando deverâ ser reapresentado.''

Art. 90 O art. 42 da Lei Complementar n.o 2.698/90, alterado pela Lei !.
j Complementar n.@ 3.118/95, passa a viger com a seguinte redalo:
î
i 

(1) Aft. 42. Quando se tratar de prestaçâo de serviço sob forma de trabalho :
r pessoal do préprio contribuinte, o Imposto seré calculado por meio de aliquotas fixas ou '
i variâveis em funWo da natureza dos serviços ou de outros fatores peftinentes, nestes ë1

nâo compreendida a impodância paga a titulo de remuneralo do prôprio trabalho. i1 
l

i *1Parégrafo tinico. Os trabalhadores autônomos nas atividades de Faxineiro, )J
ardineiro, Lavador de Roupas, Passador de Roupas e Engmxate estâo isentos do l
pagamento do ISSQN.'' j

l
lArt

. 10. O ad. 97 da Lei Complementar n.@ 2.698/90, alterado pela Lei
Complemenlr n.0 2.793/91, passa a viger com a seguinte redaçâo:

''Aft. 97. A Taxa de Serviços Urbanos é devida pelo contribuinte do
Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana, cuja zona seja beneficiada,
efetiva ou potencialmente, pelos serviços de:

a) coleta de lixo;
b) Iimpeza e conserva#o de Iogradouros',
c) esgotos.''

Ad. 11. Os artigos 128, 129 e 13Q - Selo VI do Capîtulo 1, Tîtulo IV - dai C
ontribuiçâo de Melhoria - do Cödigo Tributério Municipal, passam a viger com a! 
seguinte redalo: ,t

t è' 

j) 4
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j:
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d) declarado de utilidade publica para fins de desapropriagao, a partir da
parcela correspondente ao periodo de arrecadagao do Imposto, em que ocorrer a
emisséo de posse ou a ocupagéo efetiva pelo poder expropriante;

e) tratando—se de prédio que constitua propriedade (mica de aposentado
e/ou pensionista, utilizada exclusivamente como residéncia prépn'a, e cujo valor venal
nao seja superior a 30.000 UFIRs;

f) com area superior a 01 (um) hectare, que comprovadamente, através de
laudo técnioo, se destine a exploragéo agricola, pecuéria, extrativa vegetal ou
agroindustrial;

ll — reduzido em 50% (cinqiienta por cento), nos seguintes cases:
a) pertencente a clubes sociais, centres de tradigoes gauchas e/ou

associagoes comunita’rias, quando utilizado efetiva e habitualmente no exercicio de suas
atividades sociais;

b) pertencente a entidades sem fins Iucrativos, que prestem atendimento a
sadde pelo SUS - Sistema Unico de SaL’ide, quando utilizado efetiva e habitualmente no
exercicio de suas finalidades.

§1° A concessao dos beneficios previstos neste artigo, néo gera direito
adquirido e sera' revogada de oficio sempre que a Administragao apure que o beneficia’rio
nao satisfazia ou deixou de satisfazer as condigoes, n50 cumpria ou deixou de cumprir os
requisitos para tanto, tudo sem prejuizo das penalidades e cominagoes fiscais.

§2° O laudo técnico mencionado na alinea “f “ do inciso | teré validade de
dois anos, quando deveré ser reapresentado.”

Art. 9° 0 an. 42 da Lei Complementar n.° 2.698/90, alterado pela Lei
Complementar n.° 3.118/95, passa a viger com a seguinte redagao:

“Art. 42. Quando se tratar de prestagéo de servigo sob forma de trabalho
pessoai do préprio contribuinte, o Imposto sera' calculado por meio de aliquotas fixas ou
variéveis em fungéo da natureza dos servigos ou de outros fatores pertinentes, nestes
nao compreendida a importancia paga a titulo de remuneragao do préprio trabalho.

Para’grafo L’inico. Os trabalhadores autonomos nas atividades de Faxineiro,
Jardineiro, Lavador de Roupas, Passador de Roupas e Engraxate estéo isentos do
pagamento do lSSQN.”

Art. 10. 0 art. 97 da Lei Complementar n.° 2698/90, alterado pela Lei
Complementar n.° 2.793191, passa a viger com a seguinte redagao:

“Art. 97. A Taxa de Servigos Urbanos é devida pelo contribuinte do
Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana, cuja zona seja beneficiada,
efetiva ou potencialmente, pelos servigos de:

a) coieta de lixo;
b) Iimpeza e conservagéio de logradouros;
c) esgotos.”

Art. 11. Os artigos 128, 129 e 130 — Seoao VI do Capitulo I, Titulo IV — da
Contribuioéo de Melhoria — do Godigo Tributario Municipal, passam a viger com a
seguinte redagéo:
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Selo VI
Da Isençâo, ReduW o e Desconto na ContribuiW o de Melhoria ,

/
1 Art 128. Ficam isentos do pagamento da Contribuilo de Melhoria, os ê1 

aposentados e/ou pensionistas, proprietérios de um tinico imôvel, que seja utilizado )) t

J exclusivamente como residência pr6pria e cujo valor venal nâo seja superior a 30.000 I
! UFIRS. (
@ .5t
! Art 129

. Os proprietérios de im6veis alcançados por Contribuiçâo de '
Melhoria terâo direito aos seguintes beneficios:!

I - reduçâo de 20% (vinte jor cento) no valor da Contribuilo de Melhoria
para os proprietérios de um tinico imovel, que seja utilizado exclusivamente como
residência prdpria e cujo valor venal nâo seja superior a 20.000 UFIR; e

11 - desconto de 2Q0/0 (vinte por cento) no valor da ContribuiWo de
Melhoria para os proprietérios de imôveis que efetuarem o pagamento integral até 30 ;
(trinta) dias apôs a notificaçâo de lançamento.

Parégrafo tinico. Os beneficios poderâo ser cumulativos desde que '
2 tendidos os requisitos.a

Art. 130. Os beneficios desta SeWo deverâo ser requeridos até 30 (trinta)
dias ap6s a notificaWo de IanD mento Cgol ê

4 -' j;k......- - - - - ' ' ..p r .h :./4 , ,' à' '( A
rt. 12. art. 145 da Lei Complementar n.* 2.698/90 - Cödigo Tributârio t

Municipal, qùe-passa a viger com a seguinte reda#o: j
@1

*

2,

* 

!l.
j tùAd. 145. Ao contribuinte é facultado encaminhar: l
) '
j '
! I - reclamaWo ao titular do drgâo Fazendério, dentro do prro de:
! a) 30 (trinta) dias, contados da data da intimaWo do Iano mento, salvo2
. I nos casos previstos nas letras seguintes'
( b) 20 (vinte) dias, contados da data da lavratura do auto de infraçâo ou

de intimaWo',
. c) 15 (quinze) dias, contados da data da ciência ou conhecimento da

avalia#o fiscal, discordando desta, nos casos de incidência do
lmposto de Transmissâo tlnter Vivos' de Bens lmôveis;

11 - pedido de Reconsidera#o a mesma autoridade, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da data da Intima#o da decisâo de negatöria', F

IlI - recurso ao Prefeito no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da
1 intimaNo da decisâo de negat6ria.

ï 10 O encaminhamento da reclamaWo deveré ser precedido de depdsito J
equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do respedivo valor, salvo quando, de plano, !
for constatada sua procedència e nos casos de incidência do lmposto de Transmissâo )
flnter Vivos' de Bens Imôveis. $

)
l5 20 O encaminhament

o do pedido de reconsideraWo somente %er2 k
j apreciado quando for apresentado fato ou argumento novo capaz de modificar a decisâo. !
' j1 

' j(
. ),
:

5
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Selo VI
Da Isençâo, ReduW o e Desconto na ContribuiW o de Melhoria ,

/
1 Art 128. Ficam isentos do pagamento da Contribuilo de Melhoria, os ê1 

aposentados e/ou pensionistas, proprietérios de um tinico imôvel, que seja utilizado )) t

J exclusivamente como residência pr6pria e cujo valor venal nâo seja superior a 30.000 I
! UFIRS. (
@ .5t
! Art 129

. Os proprietérios de im6veis alcançados por Contribuiçâo de '
Melhoria terâo direito aos seguintes beneficios:!

I - reduçâo de 20% (vinte jor cento) no valor da Contribuilo de Melhoria
para os proprietérios de um tinico imovel, que seja utilizado exclusivamente como
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avalia#o fiscal, discordando desta, nos casos de incidência do
lmposto de Transmissâo tlnter Vivos' de Bens lmôveis;

11 - pedido de Reconsidera#o a mesma autoridade, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da data da Intima#o da decisâo de negatöria', F

IlI - recurso ao Prefeito no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da
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equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do respedivo valor, salvo quando, de plano, !
for constatada sua procedència e nos casos de incidência do lmposto de Transmissâo )
flnter Vivos' de Bens Imôveis. $

)
l5 20 O encaminhament

o do pedido de reconsideraWo somente %er2 k
j apreciado quando for apresentado fato ou argumento novo capaz de modificar a decisâo. !
' j1 

' j(
. ),
:

5

Hua Joâc Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP: 95780-œ0 - Vontenegro/Rs - TeI.: (051 )632-4333 - Fax: (651 ) 632-4594

v.
..

M.
”
M

a
n

w
m

t
W

M

Rua Joéo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP195780-000 - Montenegro/RS - Te|.: (051)632~4333 - Fax: (051) 632-4594

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

gaginete do @te Felto

Segao VI
Da lsengao, Redugéo e Descento na Contribuigéo de Melhoria

Art. 128. Ficam isentos do pagamento da Contribuigao de Melhoria, os
aposentados e/ou pensionistas, proprietarios de um (mico imével, que seja utilizado
exclusivamente como residéncia prépria e cujo valor venal néo seja superior a 30.000
UFl.

Art. 129. Os proprieta’rios de iméveis alcangados por Contribuigao de
Melhoria terao direito aos seguintes beneficios:

I — redugao de 20% (vinte por cento) no valor da Contribuigao de Melhoria
para os proprieta’rios de um unico imével, que seja utilizado exclusivamente como
residéncia prépria e cujo valor venal néo seja superior a 20.000 UFIR; e

ll —- desconto de 20% (vinte por cento) no valor da Contribuigao de
Melhoria para os proprieta'rios de iméveis que efetuarem o pagamento integral até 30
(trinta) dias apes a notificagao de langamento.

Parégrafo Unico. Os beneficios poderao ser cumulativos desde que
atendidos os requisites.

Art. 130. Os beneficios desta Segéo deverao ser requeridos até 30 (trinta)
dias apés a notificaoao de langamentga

Art. 12. art. 145 da Lei Complementar n.° 2.698/90 — Cédigo Tributa’rio
Municipal, que‘passa a viger com a seguinte redagao:

“Art. 145. A0 contribuinte é facultado encaminhar:

l — reclamagéo ao titular do Orgéo Fazendario, dentro do prazo de:
a) 30 (trinta) dias, contados da data da intimaoao do langamento, salvo

nos casos previstos nas letras seguintes;
b) 20 (vinte) dias, contados da data da lavratura do auto de infragao ou

de intimagao;
c) 15 (quinze) dias, contados da data da ciéncia ou conhecimento da

avaliagao fiscal, discordando desta, nos casos de incidéncia do
lmposto de Transmissao ‘lnter Vivos’ de Bens lméveis;

ll - pedido de Reconsideragao a mesma autoridade, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da data da Intimagao da decisao de negatéria;

lll — recurso ao Prefeito no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da
intimagao da decisao de negatéria.

§ 1° 0 encaminhamento da reclamagao devera ser precedido de depésito
equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do respectivo valor, salvo quando, de plano,
for constatada sua procedéncia e nos casos de incidéncia do lmposto de Transmissao
‘Inter Vivos’ de Bens lméveis.

§ 2° 0 encaminhamento do pedido de reconsideragao somente sera
apreciado quando for apresentado fato ou argumento novo capaz de modificar a decisao.
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ê 30 Na hipétese de incidência do Imposto de Transmissâo 'Inter Vivos' de
Bens Iméveis, os prazos de que tratam os incisos 11 e III deste adigo sâo reduzidos à
m .

:
è
LAlt 13. O Anexo I da Lei Complementar n.O 2.698/90, alterado pela Lei r

' Complementaf n.0 2.* 2/93, passa a Viger com a Seguinte redaW o: '
! t1 h
-5-
:, --. --. 18è
@ ANEXO I '
:

? TABELA oe lNctoiuclAs PARA o lueosTo soeRe seRvlços oe
QUALQUER NATUREM

1

> Issos Flxo
UFIR

I - TRABALHO PESSOAL
a) atividades desenvolvidas por profissionais Iiberais com
formaçâo universitéria, ou equivalente, por ano............. .............. 1#4 ,90
b) atividades desenvolvidas por profissionais de nivel técnico

/ () tl i,tl tlih/Elltl rltl), rlt)r 1, nO.........................................................,...... 1$11,1$ ()
c) atividades de corretagem, representaWo ou intermediaD-o
(1 (, (1 tllpltl tl (, r r! llttl rihlrl!, r)tl r z, no..................................................... ($:?, 1 ()
d) demais atividades nâo enquadradas acima, por ano.............. 41,40

11 - SOCIEDADES CIVIS DE PROFISSIONAIS 'j
Por profissional habilitado, sbcio, empregado ou nâo, por m:s.. 20,70 i

;
Ill - JOGOS DE MESA (Sinuca ou similar) f

i1 lv - sERvlço DE T>xl è,
l2 r7() r S/tjitltlltl Q) J)() r :1 nO..,......-........................................................ t$ 1 ,-JI5
1
2 % s/Receita1
t Bruta

V - DEMAIS PRESTADORES DE SERVICO, NXO
ENQUADRADOS NOS ITENS ANTERIORES
11) trl, rl f$;)c) rtth (1 () rlllttz rlli:ll rrl tl nicipaI-..-........................................ :5,65 qi
b) construlo civil e o obras hidrâulicas, serviços auxiliares e

()) (lih/fpfsfsfl S ;) ûbliO s.................................................................... t$,()tJTo
d) empresas de representaça-o œ merciaI.................................... 2 5% '
(h) () titlp klthlthtlirrltl rlttl 69 t) 11 r) (:ti ri () s....................................-................ (5,() C6 '
f) empresas prestadoras de serviço técnico em informética. .... ... 2,5%

# g) demais serviços nâo enquadrados acima......................., ........ 3,510 '' .
7
l
#Art. 14. O Anexo 41 da Lei Complementar n.0 2.69890 passa a viger com a :

seguinte redalo: $
l1 $, ti ANEXO 11

1 t
'i )1 $

) 6
6
q 'j '
j '1 Eua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal. 59 - CEP: 95780-œ0 - Montenegro/Rs - TeI.2 (051 )632-4333 - Fax: (051 ) 632-4594
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? TABELA oe lNctoiuclAs PARA o lueosTo soeRe seRvlços oe
QUALQUER NATUREM

1

> Issos Flxo
UFIR

I - TRABALHO PESSOAL
a) atividades desenvolvidas por profissionais Iiberais com
formaçâo universitéria, ou equivalente, por ano............. .............. 1#4 ,90
b) atividades desenvolvidas por profissionais de nivel técnico

/ () tl i,tl tlih/Elltl rltl), rlt)r 1, nO.........................................................,...... 1$11,1$ ()
c) atividades de corretagem, representaWo ou intermediaD-o
(1 (, (1 tllpltl tl (, r r! llttl rihlrl!, r)tl r z, no..................................................... ($:?, 1 ()
d) demais atividades nâo enquadradas acima, por ano.............. 41,40

11 - SOCIEDADES CIVIS DE PROFISSIONAIS 'j
Por profissional habilitado, sbcio, empregado ou nâo, por m:s.. 20,70 i

;
Ill - JOGOS DE MESA (Sinuca ou similar) f

i1 lv - sERvlço DE T>xl è,
l2 r7() r S/tjitltlltl Q) J)() r :1 nO..,......-........................................................ t$ 1 ,-JI5
1
2 % s/Receita1
t Bruta

V - DEMAIS PRESTADORES DE SERVICO, NXO
ENQUADRADOS NOS ITENS ANTERIORES
11) trl, rl f$;)c) rtth (1 () rlllttz rlli:ll rrl tl nicipaI-..-........................................ :5,65 qi
b) construlo civil e o obras hidrâulicas, serviços auxiliares e

()) (lih/fpfsfsfl S ;) ûbliO s.................................................................... t$,()tJTo
d) empresas de representaça-o œ merciaI.................................... 2 5% '
(h) () titlp klthlthtlirrltl rlttl 69 t) 11 r) (:ti ri () s....................................-................ (5,() C6 '
f) empresas prestadoras de serviço técnico em informética. .... ... 2,5%

# g) demais serviços nâo enquadrados acima......................., ........ 3,510 '' .
7
l
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§ 3° Na hipétese de incidéncia do Imposto de Transmisséo ‘Inter Vivos’ de
Bens lméveis, os prazos de que tratam os incisos ll e lll deste artigo séo reduzidos é
metade.”

Art. 13‘ O Anexo l da Lei Complementar n.o 2.698/90, alterado pela Lei
Complementar n.° 2962/93, passa a viger com a seguinte redagéo:

"AN EXO |

TABELA DE lNClDENClAS PARA O lMPOSTO SOBRE SERVIQOS DE
QUALQUER NATUREZA

ISSQN FIXO
UFIR

l— TRABALHO PESSOAL
a) atividades desenvolvidas por profissionais liberais com
formagéo universita'ria, ou equivalente, por ano........................... 144,90
b) atividades desenvolvidas por profissionais de nivel técnico
ou equivalente, por ano................................................................ 82,80
0) atividades de corretagem, representagéo ou intermediagéo
de qualquer natureza, por ano..................................................... 62,10
d) demais atividades néo enquadradas acima, por ano.............. 41,40

|| — SOCIEDADES ClVlS DE PROFISSIONAIS
Por profissional habilitado, sécio, empregado ou n50, por mési. 20,70

lll — JOGOS DE MESA (Sinuca ou similar)
For mesa e por més.................................................................... 4,14

IV — SERVIQO DE TAXI
Por veiculo e por ano.................................................................. 51,75

% s/Receita
Bruta

V — DEMAlS PRESTADORES DE SERVlQO, NAO
ENQUADRADOS NOS lTENS ANTERIORES
a) transporte de natureza municipal ............................................ 35%
b) construgéo civil e o obras hidréulicas, servigos auxiliares e
complementares........................................................................... 3,0%
0) diversées publicas.................................................................... 5,0%
d) empresas de representagéo comercial .................................... 2,5%
e) estabelecimentos banca’rios ..................................................... 5.0%
l) empresas prestadoras de servigo técnico em informética ........ 2,5%
g) demais servigos n50 enquadrados acima................................ 3,5% “

Art. 14. O Anexo ll da Lei Complementar n.° 2698/90 passa a viger com a
seguinte redagéo:

“ANEXO ll
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TAXA DE EXPEDIENTE .

UFIR
TABELA PARA OS SERVICOS ELENCADOS NOS
INCISOS l E 11 DO ARTIGO 94 DO CUDIGO
-r FIIE! tJ-C/S Fll() E)(2h pkl tJ N1CiPlO..................-......................... :$, 1 zl ?

1 1! - ';
! TABELA PARA INSCRICAO EM CONCURSO, )l 

PREVISTA NO INCISO lIl DO ARTIGO 94 DO CYDIGO '! t
; TRIBUT/RIO MUNICIPAL: j

i! 1) Preenchimento de vagas no Plano de Carreira dos

sewidores: ja) até padrâo 5 do Quadro de Cargos de Provimento )
l
î% b) de padrâo 6 até 10 do Quadro de Cargos de

Flrlllàrfl ilrlttl EfetWO........................................................ :42ï,$) 1
2) preenchimento de vagas no Plano de Carreira do

Magistério:
1h) F7 rtlftl ï;i;() r -- /$ rll:l 1........................................................,.. 1 6),6$14
l)) F7 rtlftl s tpcl r -- /$ rtplh 11........................................................... :3:1,6) 1

E (:) iE 19 rltltlilpliEltlh ()rrl EE (1 tl ck'a qk'9- 0............,..............,.................. :$:$,6) 1

TABELA PARA AS SITUACCES PREVISTAS NO
INCISO IV DO ARTIGO 94 DO CO' DIGO TRIBUT/RIO
MUNICIPAL:
a) expediçâo de parcelas de carnês de lPTU.................... Até 4,14

:
t

Art. 15. O Anexo IlI da Lei Complementar n.0 2.698/90, alterado pelas Leis (t
j Complementares n.os 2.793/91, 2.* 2/93, 3.022/94 e 3.241/97, passa a viger com a j
1 seguinte redaça-o: Ci

i p ''ANexo III tl
! @
i t

TABELA DE TAXA DE SERVICOS URBANOSI .

TABELA PARA COLETA DE LIXO'

1 ) -ril rrl r)I()E; (1 () (1 tllhltl tl f, r cuIto..........................,......... 16;(, rltt)ti
2) Escolas, Clubes, Ginésios, lndtistria 1 e
Ir1 (1 ti titrill :?, lltl llrl 0......-........................................,..... (),:?()J' tlfir ;)/rr12
3) Comércio e Serviç,o 1, Comércio e Serviço 2, ao '

:1) Flfp Eiitltirllriëh C;s ë!tl ano............................................. (),f5:! $ tlfir 1)/rï12

TABELA PARA LIMPEM  E CONSERVAIAO DE LOGRADOUROS: ,

1) por metro Iinear ou fraça-o sobre iméveis com frente1
para Iogradouro com pavimentalo asféltica ou com
Ck*âlçk11 rrl ijfltt), zl () étrl 0........,.................................................... 1 ,t5() () tlfir .

1 )
j '
i ,; t
$ k

'
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jè

'
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UFIR
TABELA PARA OS SERVICOS ELENCADOS NOS
INCISOS l E 11 DO ARTIGO 94 DO CUDIGO
-r FIIE! tJ-C/S Fll() E)(2h pkl tJ N1CiPlO..................-......................... :$, 1 zl ?

1 1! - ';
! TABELA PARA INSCRICAO EM CONCURSO, )l 

PREVISTA NO INCISO lIl DO ARTIGO 94 DO CYDIGO '! t
; TRIBUT/RIO MUNICIPAL: j

i! 1) Preenchimento de vagas no Plano de Carreira dos

sewidores: ja) até padrâo 5 do Quadro de Cargos de Provimento )
l
î% b) de padrâo 6 até 10 do Quadro de Cargos de

Flrlllàrfl ilrlttl EfetWO........................................................ :42ï,$) 1
2) preenchimento de vagas no Plano de Carreira do

Magistério:
1h) F7 rtlftl ï;i;() r -- /$ rll:l 1........................................................,.. 1 6),6$14
l)) F7 rtlftl s tpcl r -- /$ rtplh 11........................................................... :3:1,6) 1

E (:) iE 19 rltltlilpliEltlh ()rrl EE (1 tl ck'a qk'9- 0............,..............,.................. :$:$,6) 1

TABELA PARA AS SITUACCES PREVISTAS NO
INCISO IV DO ARTIGO 94 DO CO' DIGO TRIBUT/RIO
MUNICIPAL:
a) expediçâo de parcelas de carnês de lPTU.................... Até 4,14

:
t

Art. 15. O Anexo IlI da Lei Complementar n.0 2.698/90, alterado pelas Leis (t
j Complementares n.os 2.793/91, 2.* 2/93, 3.022/94 e 3.241/97, passa a viger com a j
1 seguinte redaça-o: Ci

i p ''ANexo III tl
! @
i t

TABELA DE TAXA DE SERVICOS URBANOSI .

TABELA PARA COLETA DE LIXO'

1 ) -ril rrl r)I()E; (1 () (1 tllhltl tl f, r cuIto..........................,......... 16;(, rltt)ti
2) Escolas, Clubes, Ginésios, lndtistria 1 e
Ir1 (1 ti titrill :?, lltl llrl 0......-........................................,..... (),:?()J' tlfir ;)/rr12
3) Comércio e Serviç,o 1, Comércio e Serviço 2, ao '

:1) Flfp Eiitltirllriëh C;s ë!tl ano............................................. (),f5:! $ tlfir 1)/rï12

TABELA PARA LIMPEM  E CONSERVAIAO DE LOGRADOUROS: ,

1) por metro Iinear ou fraça-o sobre iméveis com frente1
para Iogradouro com pavimentalo asféltica ou com
Ck*âlçk11 rrl ijfltt), zl () étrl 0........,.................................................... 1 ,t5() () tlfir .

1 )
j '
i ,; t
$ k

'

. j-
jè

'

! Rua Joâo Pessoa, 1 a63 - cx. Pcstal, 59 - CEP.' 95780-œ0 - Montenegro/Rs - TeI.: (051)632-4333 - Fax: (051) 632-4594;

'

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

gaginefe do @Lelio

TAXA DE EXPEDIENTE

UFIR
TABELA PARA OS SERVIQOS ELENCADOS' NOS
INCISOS I E II DO, ARTIGO 94 DO CODIGO
TRIBUTARIO DO MUNICIPIO............................................ 4,14

; TABELA PARA INSCRIQAO EM CONCURSO,
PREVISTA NO INCISO III DO ARTIGO 94 DO CODIGO

: TRIBUTARIO MUNICIPAL:
f 1) Preenchimento de vagas no Plano de Carreira dos

Servidores:
a) até padréo 5 do Quadro de Cargos de Provimento

Efetivo........................................................................... 19,52
0 b) de padréo 6 até 10 do Quadro de Cargos de

Provimento Efet'rvo........................................................ 34,91
2) preenchimento de vagas no Plano de Carreira do

Magistério:
a) Professor—Area l ........................................................... 19,52
b)Professor — Area II ........................................................... 34,91
0) Especialista em Educagéo.............................................. 34,91

TABELA PARA AS SITUAQOES PREVISTAS, NO
INCISO IV DO ARTIGO 94 DO CODIGO TRIBUTARIO
MUNICIPAL:
a) expedigéo de parceIas de carnés de IPTU.................... Até 4,14
b) outros.............................................................................. 4,14”

Art. 15. O Anexo III da Lei Complementar n.° 2698/90, alterado peIas Leis
Complementares n.°s 2793/91, 2962/93, 3.022194 e 3.241/97, passa a viger com a
seguinte redagéo:

O “ANEXO III
TABELA DE TAXA DE SERVICOS URBANOS

TABELA PARA COLETA DE LIXO:
1) Templos de quauer culto.................................... Isentos
2) Escolas, Clubes, Ginésios, Indflstria 1 e
IndL’Jstria 2, ac ano..................................................... 0,207 Ufir p/m2
3) Comércio e Servigo 1, Comércio e Servigo 2, a0
ano............................................................................ 0,414 Ufir p/m2
4) Residéncias, ao ano............................................. 0,621 Ufir p/m2

TABELA PARA LIMPEZA E CONSERVAQAO DE LOGRADOUROS:

O 1) per metro linear ou fragéo, sobre iméveis com frente
para logradouro com pavimentagéo asfa'ltica ou com
calgamento, ao ano............................................................. 1,500 Ufir
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2) por metro Iinear ou fraçâo, sobre iméveis com frente
para logradouros que nâo possuem pavimentaWo
1h 6iftiltickei () tl (;atIçp:! rïltl rltt), ésll 11 rl 0..-.......................,............... (),65() () tlfir

TABELA PARA ESGOTO.'

1) Tempsos, Escolas, Clubes e Ginésios, ao

2) Residências, Comércio e Serviço 1, ao ano.......... 0,207 Ufir p/m2
3) Comércio e Serviçeo 2 e lndtistria 1, ao ano........... 0,414 Ufir p/m2
21) 1rt (1 ti Eitriph :!, lh () 1h no................................................. (),1$:! 1 tlfir rl/rïlz

Parégrafo tinico. Para efeitos deste Anexo, considera-se:
>

a) Comércio e Serviço 1 - Comércio e Serviço em geral',
b) Comércio e Serviço 2 - Restaurantes, supermercados, oficinas, postos
de jasolina, Iavagem e IubrificaWo, hotéis',

c) lndustria 1 - lndtistria em geral;
d) Indtistria 2 - lndtistria de alimentos e bebidas, quimicas, cudiWo e

l tanantes.''

i

1 Art. 1s. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaxo.

i Art
. 16. Revogam-se as disposiW es em contrério, especialmente as Leis

Complementares n.os 2.79391, 2.928/93, 2.* 2/93, 3.014/94, 3.022/94, 3.118/95,
,
1 3.169/* , 3.182/97, 3.234/97, 3.241/97, art 10 da Lei Complementar n.0 3.341/98, e
1 3 343/:8

.t '
jI

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 10 de
dezembro de 1999.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

V
MARIA MA AL NA BOHLER,

Prefeita Municipal.
J cz..x czc hv '' ' . 'hqs . 

' ' uz n

CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secretéria-Geral.
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2) por metro Iinear ou fraçâo, sobre iméveis com frente
para logradouros que nâo possuem pavimentaWo
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TABELA PARA ESGOTO.'

1) Tempsos, Escolas, Clubes e Ginésios, ao

2) Residências, Comércio e Serviço 1, ao ano.......... 0,207 Ufir p/m2
3) Comércio e Serviçeo 2 e lndtistria 1, ao ano........... 0,414 Ufir p/m2
21) 1rt (1 ti Eitriph :!, lh () 1h no................................................. (),1$:! 1 tlfir rl/rïlz

Parégrafo tinico. Para efeitos deste Anexo, considera-se:
>

a) Comércio e Serviço 1 - Comércio e Serviço em geral',
b) Comércio e Serviço 2 - Restaurantes, supermercados, oficinas, postos
de jasolina, Iavagem e IubrificaWo, hotéis',

c) lndustria 1 - lndtistria em geral;
d) Indtistria 2 - lndtistria de alimentos e bebidas, quimicas, cudiWo e

l tanantes.''

i

1 Art. 1s. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaxo.

i Art
. 16. Revogam-se as disposiW es em contrério, especialmente as Leis

Complementares n.os 2.79391, 2.928/93, 2.* 2/93, 3.014/94, 3.022/94, 3.118/95,
,
1 3.169/* , 3.182/97, 3.234/97, 3.241/97, art 10 da Lei Complementar n.0 3.341/98, e
1 3 343/:8
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2) por metro linear ou fragao, sobre iméveis com frente
para Iogradouros que nao possuem pavimentagéo
asfaitica ou calgamento, ao ano.......................................... 0,500 Ufir

TABELA PARA ESGOTO:

1) Tempios, Escoias, Clubes e Ginasios, ao
ano............................................................................. 0,104 Ufir p/m2
2) Residéncias, Comércio e Servigo 1, a0 ano.......... 0,207 Ufir p/m2
3) Comércio e Servigo 2 e IndIJstria 1, a0 ano........... 0,414 Ufir plm2
4) IndUstria 2, a0 ano................................................. 0,621 Ufir plm2

Paragrafo unico. Para efeitos deste Anexo, considera-se:

a) Comércio e Servigo 1 -— Comércio e Servigo em geral;
b) Comércio e Servigo 2 — Restaurantes, supermercados, oficinas, postos

de gasolina, lavagem e Iubrificagao, hotéis;
c) Industria 1 — IndListn'a em geral;
d) Industria 2 — Industria de alimentos e bebidas, quimicas, curtigao e

tanantes.”

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 16. Revogam-se as disposigées em contrério, especialmente as Leis
Complementares n.°s 2.793/91, 2928/93, 2962/93, 3.014/94, 3.022/94, 3118/95,
3169/96, 3182/97, 3.234/97, 3.241/97, an. 1° da Lei Complementar n.° 3341/98, e
3.343/98.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 10 de
dezembro de 1999.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

MARIA MA%AL‘EN7\ BUHLER,
Prefeita Municipal.

e/awaé; \flg .gflug
CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secretéria-Geral.
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